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Requeiro após ouvido o Plenário, na forma

regimental, que a Mesa encaminhe expediente ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso

do Sul, REINALDO AZAMBUJA, com cópia autônoma ao

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento

Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO,

Senhor Jaime Elias Verruck, e ao Diretor-Presidente do

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL,

Senhor André Borges Barros de Araújo, para a imediata

suspensão dos efeitos do decreto 15.666 de 21 de fevereiro de

2019, que regulamenta o exercício da atividade pesqueira no

âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul (conhecido como

COTA ZERO), em caráter excepcional e urgente, como medida

social, enquanto durar o estado de calamidade decretado para

enfrentamento da pandemia do coronavirus.

O objetivo da presente proposição é a suspensão

dos efeitos do decreto conhecido como "cota zero" para que as

famílias de trabalhadores que tiveram sua renda atingida pelas

medidas restritivas e nesse momento estão impossibilitadas de

continuar oferecendo sua mão de obra (grande maioria

prestador de serviço sem vinculo trabalhista) - em decorrência

da medida de isolamento social imposta para enfrentamento

da pandemia, possam realizar a pesca de subsistência. Desta

maneira, a pesca em nossos rios poderá suprir a necessidade
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de muitas famílias que nesta hora estão sem poder exercer

seu ofício e com renda familiar em ruína.

Plenário Tetê Faria, 29 de maio de 2020
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